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Oficio Conjunto nº  013/2013 – CA‐DAV/CAPES 

Brasília, 19 de março de 2013 

 
Assunto: Seminário de Acompanhamento da área de Odontologia 

  
Prezado (a) Coordenador (a), 

 

Ao cumprimentá-lo (a), gostaria de convidá-lo (a) para participar, durante os dias 03 a 05 de 
abril de 2013, na sede da CAPES em Brasília, da reunião com todos os de coordenadores de 
programas de pós-graduação em Odontologia. Na  eventualidade  de  não  ser  possível  seu 
comparecimento  esperamos  a  participação  do  vice‐coordenador  ou  de  um  professor  da 
comissão de pós.  O objetivo desse encontro é refletir sobre trajetórias, discutir estratégias e 
traçar metas para o avanço dos programas. Assim, está prevista a seguinte programação, 
sujeira a ter, eventualmente, pequenas alterações: 
 
Dia 03/04 – Reunião com Coordenadores de Programas Acadêmicos: abertura e boas-
vindas e dispersão em atividades em grupo seguido de debate. 
 
Dia 04/04 - Reunião com Coordenadores de Programas Acadêmicos e Profissionais: 
abertura, Prof. Lívio Amaral (DAV), Prof. Márcio de Castro Silva Filho (DPB), Profa. 
Denise Neddermeyer (DRI).  
 
Dia 05/04 – Reunião com Coordenadores de Programas Profissionais: Avaliação dos 
Mestrados Profissionais.  

Contando com a presença de todos, despedimo-nos. 

 

Cordialmente, 

                                                                     
              Isabela Almeida Pordeus                                              Livio Amaral 
         Coordenadora da Área de Odontologia                                     Diretor de Avaliação – CAPES/MEC 
             
 
P.S.  As  despesas  de  viagem,  estadia,  deslocamento  e  alimentação  deverão  ser  cobertas  pelos 
respectivos  Programas  de  Pós‐Graduação.  A  Diretoria  de  Avaliação  não  tem  como  financiar 
qualquer destes itens, mesmo a título de complementação ou contrapartida. 
                                                                    


